LEI N.º 2.406, DE 03/07/2002 

Autoriza o Executivo Municipal a associar-se à ADT - Agência para o Desenvolvimento de Timóteo, na qualidade de membro titular e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a associar-se à ADT – Agência para o Desenvolvimento de Timóteo, na qualidade de membro titular.



§ 1º – O Executivo Municipal, na qualidade de membro titular, fica autorizado a contribuir financeiramente para o custeio e a manutenção da ADT.



§ 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei será usada a dotação consignada no orçamento municipal vigente.




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de julho de 2002; 38º ano de Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

